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Data da 
Apresentação: 

24/09/2019 

 

Ementa: Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da 
Criança e do Adolescente, para possibilitar às pessoas jurídicas 
tributadas pelo lucro presumido a dedução do Imposto de Renda 
devido no que tange às doações feitas aos Fundos dos Direitos 
da Criança e do Adolescente e dá outras providências.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-7240/2014. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 03/10/2019 
 

 


